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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

LEI N° 953/2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus
representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

LEI N°953/2023

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CASA FAZER O BEM.

 

Art.1º. Fica declarada Instituição de Utilidade Pública, o instituto CASA FAZER O BEM, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 45.766984/00001-54, com sede na Avenida Belmino Correia, Bairro
do Timbí, nº 206, Bairro da Santa Mônica, CEP:  54.767-440, neste Município .

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposição em contrario.

 

 

Camaragibe/PE, 30 de março de 2023.

 

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita do Município de Camaragibe
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